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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ, Estado de Goiás, torna PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados que está contratando através de PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 75, inciso 

I, da Lei n.º 14.133/21, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, tendo em vista a necessidade dos serviços. 

 

  CONTRATADO: ELIZANGELA MACEDO DE JESUS, inscrita no CNPJ sob o n.º 58.273.885/0001-82, 

localizado na Rua Joaquim José Dias nº 85, Cassilândia/MS, CEP: 79.540-000; 

 

1 - RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO:  Através de recebimento de menor proposta; Esclarecendo que a 

contratada apresentou proposta dentro do preço do valor estimado após a publicação do Aviso de Dispensa, para 

fornecimento de produtos de limpeza para atender as necessidades da Câmara Municipal de Aporé/GO. 

 

3 – OBJETO: Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação a Contratação de empresa especializada fornecimento 

de produtos de limpeza para Câmara Municipal de Aporé/GO, conforme Aviso de Dispensa nº 011/2025. 

 

4 – VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) anual, através de emissão 

de nota fiscal mensal, para devido empenho e liquidação, conforme quantidade de itens fornecidos. 

 

4.1. Dentre os itens apresentados no Aviso de Dispensa nº 011/2025, após analise concluiu-se que dentre as 

propostas apresentadas, a proposta que possui menor preço por item, é da: 

 

a)  Empresa ELIZANGELA MACEDO DE JESUS, inscrita no CNPJ sob o n.º 58.273.885/0001-82, com 

valor global para alguns itens de R$ 9.299,14 (nove mil, duzentos e noventa e nove reais e quatorze 

centavos) anual, diluídos em 12 parcelas mensais, pagas através de emissão de nota fiscal mensal, 

conforme a quantidade de produtos utilizados; 

 

Nº ITEM QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

01 ÁGUA SANITARIA  2 L 80 R$ 6.99 R$ 559,20 

02 BALDE 10 L 15 R$ 22,90 R$ 343,50 

03 CABO DE VASSOURA UNID. 06 R$ 9,99 R$ 599,94 

04 COPO DESCARTAVEL 200ML 120 R$ 8,50 R$ 1.020,00 

05 DESINFETANTE 2 L 50 R$ 7,95 R$ 397,50 

06 DESINGORDURANTE 500Ml 30 R$ 4,50 R$ 135,00 

07 DETERGENTE 80 R$ 2,75 R$ 220,00 

08 ESPONJA c/ 2 unid. 20 R$ 1,59 R$ 31,80 

09 ESPONJA DE AÇO  c/ 8 unid 50 R$ 3,50 R$ 175,00 

10 GUARDANAPO 50 FOLHAS 30 R$ 4,50 R$ 135,00 

11 ISQUEIRO Unid. 10 R$ 5,95 R$ 59,50 

12 OLEO DE PEROBA 200 Ml 10 R$ 19,90 R$ 199,00 

13 PANO DE CHÃO Unid. 30 R$ 10,50 R$ 31,50 
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14 PANO DE PRATO Unid. 30 R$ 14,95 R$ 448,50 

15 PAPEL HIGIENICO 16 ROLOS 30 R$ 21,00 R$ 630,00 

16 PAPEL TOALHA (BANHEIRO) 

PACOTE 

40 R$ 53,50 R$ 535,00 

17 PAPEL TOALHA (COZINHA) 20 R$ 7,99 R$ 158,00 

18 PERFUME P/ AMBIENTE 240 

Ml 

30 R$ 32,90 R$ 987,00 

19 PILHA PALITO c/ 2 unid. 20 R$ 11,50 R$ 230,00 

20 RODO 15 R$ 29,90 R$ 448,00 

21 SABÃO EM BARRA 20 R$ 9,99 R$ 199,80 

22 SABÃO EM PÓ 1,6 KG 15 R$ 25,90 R$ 399,50 

23 SABONETE LIQUIDO 20 R$ 69,90 R$ 279,60 

24 SACO DE LIXO 100L 30 R$ 8,90 R$ 267,00 

25 SACO DE LIXO 15L 40 R$ 9,50 R$ 380,00 

26 SODA CAUSTICA 06 R$ 35,00 R$ 210,00 

27 VASSOURA UNID. 20 R$ 10,99 R$ 219,80 

     

 TOTAL   R$ 9.299,14 

 

 

Considerando o exposto, deve a Câmara Municipal de Aporé/GO outorgar a contratação de “ELIZANGELA 

MACEDO DE JESUS” pela Dispensa de Licitação. 

 

    Aporé/GO, 16 de Janeiro de 2025. 

 

 

ROBERTA CRISTINA DA SILVA CARVALHO 

Presidente da Câmara 
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CONTRATO N.º 007/2025  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 012/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ n.º 24.858.391/0001-48, 

localizada na Rua Maria Nogueira Sales, Quadra 03, Lote 12, nº 51, Bairro Nosso Senhor dos Passos, Aporé/GO, neste 

ato como CONTRATANTE representada pela sua Presidente Roberta Cristina da Silva Carvalho, que ao final assina e, 

 

   A CONTRATADA: ELIZANGELA MACEDO DE JESUS, inscrita no CNPJ sob o n.º 58.273.885/0001-

82, localizado na Rua Joaquim José Dias nº 85, Cassilândia/MS, CEP: 79.540-000, celebram através deste: 

 

1. DO OBJETO: Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação a Contratação de empresa especializada 

em fornecimento de produtos de limpeza para Câmara Municipal de Aporé/GO, sendo os seguintes itens: 

Nº ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL 

01 ÁGUA SANITARIA  2 L 80 R$ 6.99 R$ 559,20 

02 BALDE 10 L 15 R$ 22,90 R$ 343,50 

03 CABO DE VASSOURA UNID. 06 R$ 9,99 R$ 599,94 

04 COPO DESCARTAVEL 200ML 120 R$ 8,50 R$ 1.020,00 

05 DESINFETANTE 2 L 50 R$ 7,95 R$ 397,50 

06 DESINGORDURANTE 500Ml 30 R$ 4,50 R$ 135,00 

07 DETERGENTE 80 R$ 2,75 R$ 220,00 

08 ESPONJA c/ 2 unid. 20 R$ 1,59 R$ 31,80 

09 ESPONJA DE AÇO  c/ 8 unid 50 R$ 3,50 R$ 175,00 

10 GUARDANAPO 50 FOLHAS 30 R$ 4,50 R$ 135,00 

11 ISQUEIRO Unid. 10 R$ 5,95 R$ 59,50 

12 OLEO DE PEROBA 200 Ml 10 R$ 19,90 R$ 199,00 

13 PANO DE CHÃO Unid. 30 R$ 10,50 R$ 31,50 

14 PANO DE PRATO Unid. 30 R$ 14,95 R$ 448,50 

15 PAPEL HIGIENICO 16 ROLOS 30 R$ 21,00 R$ 630,00 

16 PAPEL TOALHA (BANHEIRO) PACOTE 40 R$ 53,50 R$ 535,00 

17 PAPEL TOALHA (COZINHA) 20 R$ 7,99 R$ 158,00 

18 PERFUME P/ AMBIENTE 240 Ml 30 R$ 32,90 R$ 987,00 

19 PILHA PALITO c/ 2 unid. 20 R$ 11,50 R$ 230,00 

20 RODO 15 R$ 29,90 R$ 448,00 

21 SABÃO EM BARRA 20 R$ 9,99 R$ 199,80 

22 SABÃO EM PÓ 1,6 KG 15 R$ 25,90 R$ 399,50 

23 SABONETE LIQUIDO 20 R$ 69,90 R$ 279,60 

24 SACO DE LIXO 100L 30 R$ 8,90 R$ 267,00 

25 SACO DE LIXO 15L 40 R$ 9,50 R$ 380,00 

26 SODA CAUSTICA 06 R$ 35,00 R$ 210,00 

27 VASSOURA UNID. 20 R$ 10,99 R$ 219,80 
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 TOTAL   R$ 9.299,14 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: Considerando o menor preço apresentado para os itens, após devida publicação do 

Aviso de Dispensa nº 011/2025 e a necessidade da prestação dos serviços de fornecimento de produtos de 

limpeza para Poder Legislativo Municipal, razão pela qual, formaliza o mesmo.  

 

3. DA RAZÃO: Através de recebimento de menor proposta para os itens acima elencados no objeto; 

Esclarecendo que a contratada apresentou proposta dentro do valor estimado após a publicação do Aviso de 

Dispensa, para aquisição de produtos de limpeza. 

 

4. DA BASE LEGAL: Tal contratação se faz baseada no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

 

5. DAS PENALIDADES E MULTAS: A Contratante se compromete a solicitar mensalmente com antecedência 

os itens que necessita, dentre a lista constante na presente contratação, e após, receber a nota fiscal de 

forma mensal, efetuando o devido empenho e liquidação. A Contratada se compromete a fornecer os itens 

elencados no objeto deste contrato, quando solicitado, bem como emitir a nota fiscal mensal para pagamento 

pela contratante. 

 

6. DO PRAZO E PRORROGAÇÃO: Vigorará pelo prazo de doze meses, findando em 31 de dezembro de 2025. 

 

7. DO VALOR DO CONTRATO: no valor de R$ 9.299,14 (nove mil, duzentos e noventa e nove reais e quatorze 

centavos) anual, diluídos em 12 parcelas mensais, pagas através de emissão de nota fiscal mensal, conforme 

a quantidade de produtos utilizadas. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para o adimplemento do preço correrão por conta da Câmara 

Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 01.031.0120.2.029.3.3.90.30 – MATERIAL DE 

CONSUMO.  

 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL: Havendo descumprimento total ou parcial deste contrato, ensejará sua 

rescisão, conforme disposto na Lei 14.133/21, artigo 124. 

As partes elegem a Comarca de Itajá, Estado de Goiás, para sanar quaisquer dúvidas ou desacordos 

que possam surgir. 

 

                Aporé/GO, 16 de Janeiro de 2025. 

 

 

ROBERTA CRISTINA DA SILVA CARVALHO 

Presidente da Câmara (Contratante) 

 

 

ELIZANGELA MACEDO DE JESUS 

 CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: ________________________________ 

 

                             ________________________________ 
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